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18 — As condutas são ilícitas e censuráveis a título de negligência por 
violação dos deveres de diligência e cuidado objetivo, o que por si não 
é suficiente para afastar a punição da ilicitude por negligência.

19 — A responsabilidade pela não observância dos prazos deter-
minados na lei e fixados pelo juiz relator é sempre do titular do órgão 
responsável, neste caso o titular do cargo de presidente da Mesa da 
Assembleia Distrital o infrator Júlio José Saraiva Sarmento, conforme 
o disposto nos artigos 61.º e 62.º da LOPTC, aplicável por remissão do 
n.º 3 do artigo 67.º, da referida lei.

IV. Escolha e graduação concreta da sanção
1 — Feito pela forma descrita o enquadramento jurídico das condutas 

do responsável, importa agora determinar as sanções a aplicar e as suas 
medidas concretas.

2 — Em primeiro lugar há que considerar o grau geral de incumpri-
mento da norma violada (não remessa de documentos de prestação de 
contas solicitados pelo Tribunal), sendo que a infração cometida faz parte 
do objeto da grande maioria das punições decididas pela 2.ª Secção do 
Tribunal de Contas, punições essas em que infratores maioritariamente 
são titulares de órgãos do poder local.

3 — O artigo 67.º da LOPTC, contem o regime segundo o qual o 
julgador se deve orientar na graduação das multas a aplicar, sendo que 
deve ser tido em linha de conta:

i) a gravidade dos factos;
ii) as consequências;
iii) o grau da culpa;
iv) o montante material dos valores públicos lesados ou em risco;
v) a existência de antecedentes;
vi) o grau de acatamento de eventuais recomendações do Tribunal.

4 — No caso agora em julgamento estamos perante factos de gravi-
dade e consequências medianos, sendo os valores normais, tomando em 
consideração o universo geral conhecido das infrações.

5 — Na prática de ambas as infrações (duas contas de gerência em 
falta) o responsável agiu de forma negligente, conforme descrito nos 
pontos 12 a 19 da apreciação jurídica, pelo que o limite máximo das 
multas a aplicar será reduzido a metade (20 UC), conforme o disposto 
no n.º 3 do artigo 66.º da LOPTC.

6 — Não existem antecedentes e condenações anteriores, pelo Tribu-
nal não foram formuladas recomendações ao infrator.

7 — As duas sanções a aplicar situam -se entre o limite mínimo de 
€ 510,00 (5 UC) e o limite máximo de € 2.040,00 (20 UC), conforme o 
disposto no n.º 2 e n.º 3 do artigo 66.º da LOPTC.

8 — Tendo em consideração o desvalor das infrações praticadas, 
as situações concretas que enformaram a sua ocorrência e a falta de 
antecedentes, julga -se a condenação com um montante próximo do 
mínimo legal, adequado e proporcional face à gravidade dos factos e a 
necessidade da sua punição.

V. Decisão
Nestes termos e face ao exposto, tendo em consideração os factos 

dados como provados decidimos:
a) Condenar o infrator Júlio José Saraiva Sarmento na sanção de 

(7 UC), € 714,00 pela prática da infração consubstanciada na falta in-
justificada de remessa de contas ao Tribunal, do ano de 2010, conforme 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 66.º da LOPTC e punido no 
n.º 3 da referida norma;

b) Condenar o infrator Júlio José Saraiva Sarmento na sanção de 
(7 UC), € 714,00 pela prática da infração consubstanciada na falta in-
justificada de remessa de contas ao Tribunal, do ano de 2011, conforme 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 66.º da LOPTC e punido no 
n.º 3 da referida norma;

c) Condenar ainda o infrator no pagamento dos emolumentos do pro-
cesso, no valor de € 214,20, conforme o previsto no n.º 1 do artigo 14.º 
do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas (5).

VI. Diligências subsequentes
Conforme o disposto no artigo 25.º do Regulamento Interno de Funcio-

namento da 2.ª Secção (6) deverá a secretaria do Tribunal relativamente 
à presente decisão:

Numerar, registar e registar informaticamente no cadastro da entidade;
Notificar o infrator condenado, os restantes membros da Mesa da 

Assembleia Distrital e o Ministério Público;
Providenciar, após o prazo de recurso, pela publicação para página 

de internet do Tribunal, sendo que caso ocorra a interposição de recurso 
a publicação deverá ser efetuada com a indicação de “não transitada 
em julgado”;

Remeter certidão dos autos ao Ministério Público do Tribunal Ad-
ministrativo e Fiscal territorialmente competente para os fins tidos por 
convenientes, considerando o teor do facto provado n.º 4 da presente 
decisão judicial;

Providenciar pela publicação na 2.ª série do Diário da República, 
após o trânsito em julgado (7);

Advertir o infrator condenado que a responsabilidade financeira é 
pessoal, não podendo por isso serem usados dinheiros públicos no 
pagamento das condenações, consubstanciando tal conduta infração de 
natureza financeira e criminal;

A presente sentença foi elaborada por recurso a meios informáticos 
e por mim integralmente revista.

Lisboa, 13 de novembro de 2013. — O Juiz -Conselheiro, Ernesto 
Luís Rosa Laurentino da Cunha.

(1) Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, 
de 29 de agosto, doravante designada por LOPTC.

(2) (competências do presidente da mesa da assembleia distrital).
(3) O valor da Unidade de Conta (UC) para o triénio de 2007 a 

20 -04 -2009 foi de € 96, tendo passado naquela data, por força da en-
trada em vigor do Novo Regulamento das Custas Processuais para a 
quantia de € 102,00.

(4) Estabelece o regime jurídico, composição e competências dos 
seus órgãos.

(5) Publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 66/96 de 31 de maio, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pela 
Lei n.º 3 -B/2000, de 4 de abril.

(6) Publicado em anexo à Resolução da 2.ª Secção do Tribunal de 
Contas n.º 3/1998, de 4 de junho, publicada na 2.ª série do DR, n.º 139 de 
19/06/1998, com as alterações introduzidas pela Resolução da 2.ª Secção 
n.º 2/2002, de 17 de janeiro, publicada na 2.ª série do DR n.º 28 de 
02/02/2002 e pela Resolução da 2.ª Secção n.º 3/2002, de 05 de junho, 
publicada na 2.ª série do DR n.º 129, de 05/06/2002.

(7) Publicação no Diário da República, conforme o previsto na alí-
nea ao) do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento de publicação de atos 
no Diário de República, republicado em anexo ao despacho normativo 
n.º 13/2009 de 1 de abril, 2.ª série.
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE TÁBUA

Anúncio n.º 10/2014

Prestação de Contas (Liquidatário) — Processo: 
294/04.2TBTBU -Q

N/Referência: 701449
Requerente: FERJAMPER — Serralharia Civil e Constru-

ções, S. A.
O Dr. Ricardo Manuel Garcia de Carvalho Guerra, Juiz de Direito 

deste Tribunal, faz saber que são os credores e o falido, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do 
C.P.E.R.E.F.).

10 de dezembro de 2013. — O Juiz de Direito, Dr. Ricardo Manuel 
Garcia de Carvalho Guerra. — O Oficial de Justiça, Lurdes Coim-
bra.

307458743 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 591/2014
Licenciada Maria Helena Santos Silva Varandas, procuradora -geral 

adjunta a exercer funções nos Serviços do Ministério Público do Supremo 
Tribunal de Justiça, cessa funções por efeitos de aposentação/jubilação.

3 de janeiro de 2014. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos Adérito da Silva Teixeira.
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